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LEI Nº 6.989, DE 08 DE SETEMBRO DE 2025. 
 

   Institui no município de São Luiz Gonzaga o Dia da Bíblia. 

 

O Prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

Municipal,  

FAZ SABER que a Câmara de Vereadores aprovou de sua iniciativa, e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

  

Art. 1° - Fica instituído o segundo domingo do mês de dezembro como o “Dia da Bíblia”, no 

município de São Luiz Gonzaga.  

 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Gabinete do Prefeito Municipal, em 08 de setembro de 2025. 

 
 
 
 
 

 
JOSÉ ANTÔNIO FLACH WERLE 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publica-se 
 
 
 
 
 

LEONARDO ANTUNES PINTO 
Secretário Municipal de Administração 
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